
DIÁRIO

ESTADO DE SAO PAULO

FRUA GRUPO DE COO.DENAEAO CENTRAL E('MBOS DE CAORDEIRO

REGIOS PARA COARTE DE DENGUE E FEBRE AMARELA NO E.SRADO E

DA PMUIDAUIAS CONTATAS

MÁRIO COVE GOLEADOR DO •TADODE *O *U*. NO U* * SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSERTA QUE MAIS DE 4* MUNICIPIOS PARISSES ESSO INCISDOS

PELO AEDES AEGYPTÍ, VETOR DE DENGUE E FEBRE AMARELA, E QUE EM VÁDOS DESSES

MUNCIPIOS VEM MORRENDO TRANSMISSÃO DE DENGUE;

CONSIDERANDO QUA E ELEVADO O NÚMERO DE ASOS IMPORTADOS DETECTADOS

EM TERRITÓRIO PAULISTA, MUITOS DELES PROVENIENTE DE ESTADOS ONDE ESTIO

CARRENDO EPIDEMIAS PELO SOROTIPO 2 DA DMCA O QUE AUMENTA O RISCO DE

DENGUE HEMORRAGICO

CONSI•RANDO A NESSIDADE DE INTENSIVO * *S*T*

POR PARTE DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTACÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO;

*A*A NIONICA AE ATUADO INTECA E DE SE ESL

MECANISMOS DE ARTICULAÇÃO PERMANENTE DOS DIVERSOS ARGIDOS QUE EM VÁRIOS

NIVEIS SE DEDICAM A VIGILÂNCIA E CONTROLE DESSAS DUAS DOENÇAS OU QUE

TENHAM INTERSECÇÃO COM AS MEDIDAS DE CONTROL

DERRETA

NIGO T.* - FICA INOTITUFDO JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE GRU DE

COORDENAÇÁO CENTRAL PAO COMTROLE DE DENGUE E FEBRE AMARELA NO ESTADO,

COM O OBJETIVO DE COORDENAR, ACOMPANHAR E AVALIAR AS ACCS DE VIGILÃNCIA

EPIDEMILOGICA DE DENGUE E FEBRE AMARELA NO ESTADO E AS ATIVIIDADES DE

NOEIO E CON6•Ç•DE ASOS SUSPEITOS •LÃNCIAE CONTROLE DO WTO

VIGILÃNCIA SANITÃRIA, ATIVIDADES EDUCATIVAS VOLTADAS PARA O SANEAMENTO

DOMÉSTÌCO E MEDIDASDE SANEAMENTO REFEREENTES AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

CONTROLE DE SESSOS SORDO

ARTIGO 2.* - 0 GRUPO DE COORDENAÇÃO CENTRAL DE QUE TRATA O ARTIGO

ANTERIOR SERI INTEGRADO POR REPRESENTANTES DOS SEGUINTES ÓRGÃOS E ENTIDADES:

1 DA •SE•DADA SAE
-

A) 2 (DOIS) DA SUBENTENDENDO DE CONTROLE DE ENDEMAIS SOEN UM
-

DOS QUAIS SERÁ O COORDENADOR; -

B) T (UM) DO GABINTE DO SAFIO

C) 2 (DOIS) DO CENTRA DE •LÂNÕAEPIDEMIO - OE;

D) T (UM) DO OENTRO DE LANADA SANITÁRIA - *;

E) T UMM DO INSTITUTO VIDOFFO LUTA;

0 I (UM) DA CORDENADORIA DE SAÚDE DA REGIÃO METROPOLI•NA DA

GRANDE SAO PAULO:

G) 1 (UM) DA COERENCIA DE SAÚDE DO INTUIR

II - DA SCARLA DA EDUACCAO

A) 1 (UM) DA COORDENADOA DE ENSINO DA RE•ÃO METROPOLITANO DA

G* SAO PAUTO;

B) 1 (UM) DA CREDODA DE ENSINO DO INTEDO•

III - DA SECREARIA DE RUCURSOS HIDRICOS AUMENTO E OBRAS;

TV - DA COMDEMA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL;

V DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSINO DO ESSO DE *O PATIO
- -

VL - DA COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB;

VII - DA CURAORIA RENOL DE SAO PAULO * FUNDAÕO NION*

SAÚDE;

VILL DO •NIÇOBIONAT DE VIGILANCIA SANITÃRIA DO MINISTÉRIO DA
-

SAU

OEDRO CONUMO DE REFERIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - COSEMS

* SOS TITULARES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE QUE TRATAM AS ALINEAS

A*G* DO INCISO 1 E OS INCISOS II A VI DESTE ARTIGO INDIARA OS RESPECTIVOS

REPRCCENTACOES

* 2*OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE QUE TRATAM OS ASOS VII A IX SERÃO

CONVIDADOS A INDICAR SEUS REPRESENTANTES

* 3.0 - OS REPRESENTANTES DO GRUPO DE COORDENAÇÃO CENTRAL SERAO

DESIGNADOS PELO SECETARIO DA SAUDE

-DIRARTIGO 3.* - FIA INSTITUDO JUNTO A ADA DIREÇÁO REGIANAL DE SAÚDEGRUPO DE COORDENAÇÃO REGIONAL PARA CONTROLE DE DENGUREE E FEBRE

AMARELA, COM O OBJETIVO DE, NA RESPECTIVA ÁREA TERRITORIAL ATUACAO

GARANTIR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE CONTROLE E VIGILÃNCIA

EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA DE DENGUE E DE FEBRE AMARELA, INCLUINDO

SEÇÂO I

ESTA EDFIICIO DE 40 P6GINA•CONTÉM OS ATOS NEMATIAS E
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PODER EXECUTIÇ

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FONNE: 845-3344

ATIDADES DE NOTIFICAÇÃO E CORMACAO DE CASOS SUSPEITOS DE VIGIARIA E

CONTRO E DO VETOR ATIVIDADES EDUCATIVAS VOLTADAS PARA O SANEAMENTO

DOMÉSTICO E MEDIDAS DE SANEAMENTO REQUENTES AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS

ARTIGO 4.* - O GAUPO DE COORDENACAO REGIONAL DE QUE TRAA O ARTIGO

ANTERIOR SER5 INTEGRADO PELO SEGUINTES REPRESENTANTES:

1O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE - DIR QUE SERÁ O

CONMDENADA

111 (UM) REPRESENTANTE DA ASSISTÉNCIA TÉCNICA DA DIR

III - 1 (UM) REPRESENTANTE DO GRUPO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DA

DIR

IV - I (UM) REPRESENTANTE DO GRUPO DE VILANCIA SANIT•ADA OE*;

V - 1(UM) REPRESENTANTE DO SERVIÇO REGIONAL DAUN
, VI IUM REPRESENTANTE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DT SAÚDE DOS

-

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA DRU TERRITORIAL DE ATUAÇÃO DA DIR.

* K.O. O GCU *E C•ORD•APOREGIANAL DA •REÇÃO REGIONAL DE

SAÚDE DIR 1 DA CAPITAL SERÁ INTEGRADO, AMBÉM,
- POR UM RERESENTANTE DO

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNIPIO DE SAO PAULO.

* 2.0 - 0 REPRESENTANTE DE QUE TRATA O INCISO V DESTE ARTIGO SERÁ

KADO PELO TITULR DO SERD REGIONAL DA SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN

* 3.0 - O CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - COSEMS SUD

CONVIDADO A INDIA-R O REPRESENTANTE DE QUE TRATA O INUTU VI DESTE ARTIGO

* Q.* - 0 PREFEITO DO MUNICPIO DE SAO PAULO SERÁ CONVIDADO A INDIA-R O

REPREENTANTE DO CENTRO DA CONTROLE DE ZOONOZES DA SETADA MUNICIPAL

DE SAÚDE, DE QUE TRATA O* 19 DUH ARTIGO

* S.* - OS REPRESENTANTES DO GRUPO DE COORDENAÇÃO REGIONAL SERÃO

DESIGNADOS PELO DIRETOR DA DIREÇÃO REGIONAL DE SAÚDE - DIR.

ARTIGO 5* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

PATSCHIM,4RIODOS BANDEIRANTES, 6 DE NOVEMRO DE 1996

COVAS

OFE DN SIHAM CEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MAEIRO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CREVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÓRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGIA

PUBLICADO NA SITUARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTNTEGICA. AOS

6 DE NOVEMBRO DE 1996.

* DECRSO N,* 41,*, I*6 DE NOBIO DE 19%

BUTUI A CORNIDO ESTADAL DE C.OORDCNACAO DO THOMAGRAN DE

COMROVE DA REAISW E DD PRWIDHUIAS ELARAS

- MÁRIO COVAS •RNADORDO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ABUS LEIS E

CONSIDEANDO QUE O PROBATA DE ONTROTE DA RAIVA RW ESTADO DE SAO

PATIO NERESSI TER SUA CRDEC RSTRUTURADA. FACE A ORGNIZACAO DA

SECRETARIA DA SAUD

CONSIDERANDO QUE A INCIDÉNCIA DA RAI HUMANA E A•MAL NO *T*

INTIM-SE EM NFVEIS PREOCUPANTES;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DAS ATIVIDADES DE

PROMAO A•LIAßOE DIABÉTICO DA INCIDÊNCIA DA RAIVA E DE PESQUISA DE

INSUMOS BIOLOGICOS DETODOS *R OOS TÉCNICOS DA ESFERA ESTADUAL, DO

MUNIC(•DA CAPI•LE FEDERAL, PARA O TABELECIMENTO DE CRITÉRIOS PARA

RECONHECIMENTO DOS DIAGNÓSTICOS EPIDEMIOLÓGICOS E DE NACRM TÉCNICAS

PARA AS ACS DO PROAM DE CONTROLE DA *I* NO ESTADO DE SAO PAULO.

DECRETA:

ARTI• IY - FIA INSTITUIDA, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE, A COMIS•

ESADUAL DE COORDENACAO DO PROGRAMA DE •NTROLEDA RAINSS

•TIGOL* - A COMISSÁO ESTADUAL DE COODENACAO DO PROGRAMA DE

CONTROLE DA *I* TEM *R FRIVOLIDADE COORDENAR USINOR E AAR

O DESENVOLIMENTO DO PROGAMA DE CONTROLE DA RAI NO ESTADO DE S*

PAULO.

ARTIGO 3.* - A COMISSÃO ESTADUAL DE DENOO DO PRO•A•DE

CONTROLE DA ZIVA SUA INT¢•ADOLOS S•INTES•MBROS:

1 - DA •«E•RIADA SAUDE, INDAGADOS *OT*R DA PAR

A) 1 (UM) REPRESENTANTE DO SECRETARIO DA SAÚDE, QUE SERÁ SEU

PRESIDENTE;

B) 3 (T*) RETAN DO INSTHEL PASTEUR, DA COORDENAÇÃO DOS

INSTITUTOS DE UIU

PACCE PAGO

DIRAP

ISR 40.3051/81

C) 1 (UM) REPRESENTANTE DO CERR DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA PROF. -

•EXANDREVRANJAC", * COODENAR DOS TNSTITUTOLS DE PEQUISA

D) 1 (UM) REPRESENTANTE DA COORDENADORIA DE SAÚDE DA REGIÃO

METROPOLITANA DA GRANDE SAO

T (UM) REP(ESENTANTE DA COORDENADORIA DE SAÚDE DO LEDOR

II - DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, INDICADOS PELO

TITUT DA PASTA;

A) TUM REPRESENTANTE DO INSTITUTO BIOLÓGICO;

B) 1 (UM) REPRESENTANTE DO CENTRO DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL, DA

CORDENADORIA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA INTEIRA

111 - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE SAU PAULO,

INDICADOS PELO PREFEITO DO MUNICIO DE SAO PAULO:

A) 1(UM) REPRESENTANTE DO CENTRO DE CONTROLE DE

B) I (UM) P.PTE.TNTANTE DA CRN DO AMA DE *N*O DA

RAIVA HUMANA;

* (UM) DA RAO RONOEL DE SAO PAULO, DA
- 1 REPRESENTE

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, NDICADO PELO COMDENACAO REGIONAL DE SSO

PAULO;

V - 1(UM) REPRESENTANTE DO CONELHO DE SECRETÃRIOS MUNICIPAIS DE

SAÚDE DO E:GDO DE SAO PAULO DR. SEBASTI3O DE MMAES. INDIACDO PDO

PRESIDENTE DO CONSELHO;

V) - 2 (DOIS) PROFISSIONAIS DE NOTO SABER NA ÁREA DE RAIVA

* 1* - PARA ADA UM DOS MEMBROS DE QUE TRATAM OS INDSUMOS 1 A V DESTE

ARTIGO DEVERIAMSER INDICADO UM SUPLENTE, QUE ATUARÁ EXCLUSIVAMENTE PA

AUSENCIA DO RESPECTIVO TITULAR

* 2* - OS MEMBOS TITULARES E SEUS SUPLENTES SERÃO DESIGNADOS POR

ATO DO SECRETÁRIO DA SAUDE

ARTIGO 4.* - A COMISSÃO ESTADUAL DE COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE

CONTROLE DA RAIVA CONTART COM UMA SECRETARIA EXECUTIVA QUE FUNCIONARÃ

JUNTO AO INSTITUTO PASTEUR, DO QUAL RECEBERÁ O APOIO TÉCNICO E

ADMINISTRATIVO NECASSARIO A EXECUÇÃO DE SUAS FUNCOES

PARÁGRAFO ÚNICO - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE COORDENAÇÃO

DO PROGRAMA DE CONTROLE DA RAIVA INDICARÁ O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA

COMISSO DENTRE OS MEMBROS REPRENTANTES DO INSTITUTO PASTEUR, DA

COORDENAÇÃO DOS INSTITUTOS DE PESQUISA, DE QUE TRATA A AL(NA *B* DO INCISO

I DO ARTIGO ANTERIOR

ARTIGO 5.* - A COMISSÃO ESTADUAL DE COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE

CONTROLE DA RAIVA CABE:

IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE CONTROLE PRECONIZADAS PETA ORGANIZAÇÃO

MUNDIAL DA SANORGANIZACAO PANAMERICANA DE SAÚDE E PELA FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAUDEHTINISTETIO DA SAÚDE, NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SAO

PAULO;

11 - PRESTAR ASSARIA TECNICO-CIENTIFICA AOS SERVIÇOS EXISTENTES OU EM

IMPLEMENTAPELO

III PROPOR O DESENVOLIMENTO DE PESQUISAS, LANAMENTOS E ESTUDOS
-

PARA APRIMORAMENTO DAS TECNICAS DE TRABALHO E MELHA DA QUALIDADE DE

ATENDIMENTO AS POPULAÇÓES ENVOLVIDAS;

COMPARACOESIV - ESTIMULAR PESQUISAS PARA A PRODUÇÃO DE INSUMOS BIOLÓGICOS
DE RESULTADOS

VIPROPOR NMMS TECNICAS PARA AS AÇÕES DO PROGRAMA DE CONTROLE DA

RAIVA;

VI - REMOVER A PADRONIZAÇÃO DE TONFAS PASA AVALIAÇÃO E CONTRO DE

PARA AFERIÇÃO E DE RESULTADOS EMITIDO PM LABORATORIOS DECOMPESACAO

REFERÉNCIA E OUTROS CREDENCIADOS:

VIII ESTABELECER CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA
-

DAS DIFERENTES 5REAS DO ESTADO;

IX CREDENCIAR SERV'IÇOS DE CONFORMIDADE PARÂMETROS ESTADUAIS,COM
-

NACIONAIS E INTERNACIONAIS:

XIDENTIFUAR ÃREAS DE RAIVA CONTROLADA NO ESTADO, DE ACORDO COM

PADRÕES ESTABELECIDOS PELA ROPRIA COMISSÃO;

XI UICAO DE COMISSÕES ESPECIAIS, DE DE TABALHO
-

PROPOR A GRUPOS OU

DEPLAN-PLANEJAMENTOSCOMISSÕES REGIONAIS, PAN ELABORAÇÃO DE ESTUDOS,

REGIONAIS DE AÇÃO EMERGENCIAL

XII REPMENTOOUPROGNMASINTUO
-

APROVAR OEU ESTADUAL DE

ARTIGO 6'A SECRETARTIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

COORDENAÇÃO DO PROAM DE CONTROLE DA RAIVA CAP

COMUNICADO

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, COMUNICA,

CONFORME DECISÃO TOMADA PELO E. TRIBUNAL PLENO, QUANDO DA APRECIAÇÃO DO

PROCESSESAO DE 18 DE SETEMBRO ÚLTIMO, DASSO EM CONTAS

QUE AS
TC-A-18.023/026/96,

CÂMARAS MUNICIPAIS, A PARTIR DAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1997, DEIXARÃO DE SER

OBJETO DE PARECER PRÉVIO, PASSANDO A SER JULGADAS POR ESTE TRIBUNAL, CONSOANTE

DO ARTIGO 31, ** 1.O Z-*, COMBINADOS DA
REGRAS E COM OS ARTIGOS 70, INCISO 1 E 75,

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECISÕES JUDICIAIS DE TRIBUNAIS SUPERIORES EM

CONSEQÜÊNCIA DA SISTEMÁTICA, CÂMARAS MUNICIPAIS DEVERÃO CONTABILIDADE
NOVA AS TER

PRÓPRIA, ABSOLUTAMENTE INDEPENDENTE DA DO EXECUTIVO PARTIR DE 1R* DE JANEIROA

DE 1997, DEVENDO, PREFEITURAS E CÂMARAS, TOMAR, NO CORRENTE ANO TODAS AS

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS A ESTE FIM
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